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RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO  

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 103/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2023 

 

I - DO RELATÓRIO:  

Cuida-se de resposta ao pedido de impugnação ao edital interposto pela empresa 

NICOLA VEICULOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

89.342.497/0004-82, o qual tem como objeto a aquisição de 01 (um) veículo automotor 0km para 

a Secretaria Municipal De Finanças.  

A empresa apresenta impugnação ao edital solicitando a retificação e exclusão do 

descritivo do objeto, “o prazo de garantia será de no mínimo 12 (doze) meses, sem limite de 

quilometragem, com todas as revisões inclusas sem custo adicional”, passando a constar que “o 

prazo de garantia será de no mínimo 12 (doze) meses, sem limite de quilometragem, com as 04 

(quatro) primeiras revisões inclusas sem custo adicional conforme o Manual de Uso e 

Manutenção do Veículo Ofertado”, buscando a maior concorrência na busca da obtenção da 

proposta mais vantajosa à Administração. 

É o sucinto relatório 

 

II - DA ADMISSIBILIDADE:  

A impugnação foi recebida, tendo em vista que apresentada tempestivamente, observando 

os termos do instrumento convocatório.  

Cumpre destacar que a impugnação foi feita por meio eletrônico. Embora o edital 

preconize no item 3.3 que “o interessado em impugnar os termos deste edital deverá apresentar 

instrumento de impugnação dirigido a Pregoeira, a ser protocolizado junto ao Setor de Protocolo 

da Prefeitura Municipal de Humaitá/RS, localizado na Avenida João Pessoa, nº 414, 

Humaitá/RS, no horário de expediente, observado o prazo previsto no subitem 3.1. deste ato 

convocatório, fundamentando o alegado e, se for o caso, juntar as provas que se fizerem 

necessárias”, o pedido será analisado. 

 

III - DO MÉRITO  

 Cumpre registrar que este município, quando da elaboração de seus processos licitatórios, 

alinha-se ao cumprimento dos princípios norteadores da Administração Pública, elucidados no 

art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988 e art. 3° da Lei n° 8.666/93, especialmente, no que 

se refere à legalidade do referido ato administrativo e respeito ao princípio da ampla 
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competitividade e obtenção da proposta mais vantajosa à Administração, primando pela garantia 

da excelência e eficiência da qualidade dos produtos e dos serviços a serem prestados. 

 Desta forma, cumpre esclarecer que no descritivo “o prazo de garantia será de no mínimo 

12 (doze) meses, sem limite de quilometragem, com todas as revisões inclusas sem custo 

adicional” estão englobadas as revisões padrão de fábrica e revisões legais.  

 

IV - DA CONCLUSÃO 

Diante da análise dos fatos ora apresentados, decido por IMPROCEDENTE a 

impugnação formulada pela empresa NICOLA VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

89.342.497/0004-82, frente ao edital de pregão eletrônico nº 035/2023, mantendo os termos do 

edital inalterados. 

 

Humaitá/RS, 06 de outubro de 2023. 
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Ao Município de Humaitá – RS 
 
Ao (a) Sr.(a) Pregoeiro (a) e sua Equipe 
 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 103/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2023 
 
NICOLA VEICULOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 89.342.497/0004-82, com sede na Av. 
Expedicionário Weber, 2900 - Cruzeiro, Santa Rosa - RS, 98900-000, por seu representante legal infra assinado, vem, com fulcro no § 
2º, do art. 41, da Lei nº 8666/93, em tempo hábil, à presença de Vossa Senhoria a fim de 

IMPUGNAR 

os termos do Edital em referência, que adiante especifica, o que faz na conformidade seguinte: 

FATOS 

A subscrevente tendo interesse em participar da licitação supramencionada, adquiriu o respectivo Edital, conforme documento junto. 

Ao verificar, todavia as condições para participação no pleito em tela, deparou-se com a exigência formulada no item 12.3 do Processo: 

12.3. O prazo de garantia será de no mínimo 12 (doze) meses, sem limite de quilometragem, com todas as revisões inclusas sem 
custo adicional. 
 
Neste caso especifico na questão de todas as revisões inclusas sem custo adicional, ficamos sem uma base de cálculo de quantas 
revisões, teremos que incluir junto ao valor do Veículo, esse custo fica injusto para ambas as partes. 
Solicitamos a alteração e especificação de quantas revisões serão necessárias durante o período de um ano para incluirmos um valor 
claro para as mesmas, alterar conforme abaixo: 
 
O prazo de garantia será de no mínimo 12 (doze) meses, sem limite de quilometragem, com as 04 (quatro) primeiras revisões 
inclusas sem custo adicional conforme o Manual de Uso e Manutenção do Veículo Ofertado. 
 
Em se tratando de uma diferença ínfima que não altera propriamente a qualidade e o desempenho do veículo, pugna-se pela alteração e 
exclusão desta parte do descritivo do objeto, passando a constar o item relatado acima, fito de prestigiar a maior concorrência na busca 
da obtenção da proposta mais vantajosa à Administração. 
 
Ressalta-se que, quanto a todas as outras características presentes no termo de referência, o veículo atende satisfatoriamente. 
  
Ante o exposto, requer o recebimento da presente Impugnação, porquanto tempestiva, bem como sejam acolhidos seus termos, a fim de 
modificar o teor do edital pregão eletrônico nº 035/2023, no tocante à descrição do objeto. 
 

Santa Rosa, RS, 04 outubro 2023. 

Nesses termos, pede deferimento. 
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